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LEI NÇ 476, DE 17 DE FEVEREIRO DE 19715 

Altera o vaLor de cada bolsa de estu 
dos o~iada p•Za Z•i nÇ 400, de 28/11/73. 

Alcebladee GrandiaoLi. Prefeito !.funi 
cipal de Campo Limpo Paulista. E$tado de São Paulo. de acordo com o que 

decretou a Câmara Municipal em sessão ordinária realizada em 08/02/75. 
promulga a seguinte lei: 

Artigo lÇ - O artigo 2ç da Lei n9 
400• de 28/11/13. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 29 - O valor de cada b~Zsa -
de estudos será equivalente a Crl.2.000,00 (dois mil cruzeiros)". 

Artigo 29 - Fica revogado o parágra
fo Único do artigo 29. da lei n9 400, de 28/11/73. 

Ariiço iç - As daspesas decor~~ntes 
da execução destã' lêi correrão por conta de verbas próprias orçamentá-• 
rias. . . 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vi 
gor na data de sua publicação, em contrário. 

Municipal 

Pt~blicada no Departamento de Adminis 
tração desta Prefeitura Municipal. aos 11/02/75. 

• Diretor 


